
PREFEITURA 	DE 

Feliz de quem vive aqui 

Iturama-MG, 12 de sto de 2019. 

DECRETO N° 7.407, DE 12 DE AGOSTO DE 2019. 

Revoga em Virtude de Óbito, e declara vago o 
cargo público que menciona. 

0 Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 69, da Lei Orgânica 

Municipal; 

DECRETA:  

Art.  1° Fica Revogado a nomeação do cargo de Diretor de Departamento de 

Oficinas de Artes no Decreto n° 7.028, de 01 de fevereiro de 2018, em Virtude de Óbito 

do Servidor Público Municipal EDGAR MENDES DE ARAÚJO, ocorrido no dia 07 de 

agosto de 2019, conforme Certidão de Óbito. 

Parágrafo único — Fica declarado vago o cargo mencionado no caput deste 

artigo ocupado pelo servidor, ora exonerado.  

Art.  20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON BERN  • ' I ES DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Iturama/MG. 
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